
Decretos

DECRETO Nº 57.001, 
DE 18 DE MAIO DE 2011

Autoriza a Fazenda do Estado a permitir o 
uso a título precário e gratuito e por prazo 
indeterminado, em favor do Município de 
Franco da Rocha, da área que especifica

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais e à vista da 
manifestação do Conselho do Patrimônio Imobiliário,

Decreta:
Artigo 1º - Fica a Fazenda do Estado autorizada a 

permitir o uso, a título precário e gratuito e por prazo 
indeterminado, em favor do Município de Franco da 
Rocha, de uma área situada na Alameda Dr. Paulo Fra-
letti, com 62,68m2 (sessenta e dois metros quadrados 
e sessenta e oito decímetros quadrados), parte do imó-
vel onde funciona o Complexo Hospitalar do Juquery, 
administrado pela Secretaria da Saúde, localizado na 
confluência das Ruas Paulo Salete e Pacheco e Silva, 
naquele município, cadastrado no SGI sob o nº 2203, 
conforme descrito e caracterizado nos autos do proces-
so SS-703/2010.

Parágrafo único - O imóvel de que trata o “caput” 
deste artigo, destinar-se-á à implantação, pela muni-
cipalidade, de uma área de acesso a taxi, objetivando 
proporcionar aos usuários do Complexo Hospitalar do 
Juquery, um meio alternativo e acessível de transporte.

Artigo 2º - A permissão de uso de que trata este 
decreto será efetivada por meio de termo a ser lavrado 
pela unidade competente da Procuradoria Geral do 
Estado, dele devendo constar as condições impostas 
pela permitente.

Palácio dos Bandeirantes, 18 de maio de 2011
GERALDO ALCKMIN
Giovanni Guido Cerri
Secretário da Saúde
Emanuel Fernandes
Secretário de Planejamento e Desenvolvimento 

Regional
Sidney Estanislau Beraldo
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 18 de maio de 2011.

DECRETO Nº 57.002, 
DE 18 DE MAIO DE 2011

Autoriza a Fazenda do Estado a receber, 
mediante doação, sem quaisquer ônus ou 
encargos, do Município de Tambaú, o imó-
vel que especifica

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Fica a Fazenda do Estado autorizada 

a receber, mediante doação, sem quaisquer ônus ou 
encargos, do Município de Tambaú, um imóvel consis-
tente em terreno sem benfeitorias, localizado na Rua 
Taio, nº 131, Vila Padre Donizetti, naquele município, 
com área de 2.873,68m2 (dois mil, oitocentos e setenta 
e três metros quadrados e sessenta e oito decímetros 
quadrados, matriculado sob o nº 2.615 no Cartório de 
Registro de Imóveis da Comarca de Tambaú, objeto da 
Lei municipal nº 1.314, de 10 de setembro de 1991, 
alterada pela Lei municipal nº 1.334, de 8 de abril de 
1992, conforme descrito e caracterizado nos autos do 
processo PGE-487/1990.

Parágrafo único - O imóvel de que trata o “caput” 
deste artigo, destinar-se-á à Secretaria da Educação, 
visando à instalação da EE “Professora Carmen Mendes 
Carvalho”.

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 18 de maio de 2011
GERALDO ALCKMIN
Herman Jacobus Cornelis Voorwald
Secretário da Educação
Sidney Estanislau Beraldo
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 18 de maio de 2011.

DECRETO Nº 57.003, 
DE 18 DE MAIO DE 2011

Autoriza a Fazenda do Estado a receber, 
mediante doação, sem quaisquer ônus ou 
encargos, do Município de Mesópolis, o 
imóvel que especifica

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Fica a Fazenda do Estado autorizada a rece-

ber, mediante doação, sem quaisquer ônus ou encargos, do 
Município de Mesópolis, um imóvel localizado na conflu-
ência da Rua João Gonçalves Siqueira com a Rua Dionísio 
Felisberto da Silva, lote 6, da quadra 7, parte “B”, com 
área de 332,09m2 (trezentos e trinta e dois metros qua-
drados) e nove decímetros quadrados), matriculado sob o 
nº 37.469 no Oficial de Registro de Imóveis, da Comarca 
de Jales, objeto da Lei municipal nº 18, de 24 de novembro 
de 2010, conforme descrito e caracterizado nos autos do 
protocolo GS-3565/2011-SSP e apenso.

Parágrafo único - O imóvel de que trata o “caput” 
deste artigo, destinar-se-á à Secretaria da Segurança Públi-
ca, visando à ampliação da Delegacia de Polícia local.

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 18 de maio de 2011
GERALDO ALCKMIN
Antonio Ferreira Pinto
Secretário da Segurança Pública
Sidney Estanislau Beraldo
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 18 de maio de 2011.

Casa Civil
GABINETE DO SECRETÁRIO

Apostila do Secretário, de 18-5-2011
No decreto publicado em 14-4-2011, em que é inte-

ressada a Fundação para a Conservação e a Produção 
Florestal do Estado de São Paulo, para declarar que seu 
nome e o RG correto são Fernando Gomez Carmona, 
RG 3.178.406-9.

Energia
AGÊNCIA REGULADORA 
DE SANEAMENTO E ENERGIA 
DO ESTADO DE SÃO PAULO

Deliberação ARSESP nº 227, de 18-5-2011

Dispõe sobre a Taxa do Custo Médio Ponderado 
do Capital a ser aplicada na Revisão Tarifária da 
Companhia de Saneamento Básico do Estado de 
São Paulo - Sabesp

A Diretoria da ARSESP, considerando as disposições da Lei 
Federal n° 11.445, de 5 de janeiro de 2007, da Lei Complementar 
n° 1.025, de 7 de dezembro de 2007, do Decreto n° 52.455, de 7 
de dezembro de 2007, a legislação superveniente e complemen-
tar, as normas e regulamentos expedidos pela ARSESP, bem como 
em decorrência das disposições constantes dos contratos de pro-
grama para exploração de serviços de saneamento básico firma-
dos entre a concessionária e os respectivos titulares do serviço, e

Considerando o disposto no artigo 29 da Lei de Saneamento 
Básico, de que os serviços públicos de saneamento terão a sus-
tentabilidade econônico-financeira assegurada, mediante remu-
neração pela cobrança dos serviços (caput) e tem como diretriz 
a recuperação dos custos incorridos na prestação do serviço, 
em regime de eficiência, e a remuneração adequada do capital 
investido pelos prestadores dos serviços (incisos V e VI do § 1º); e

Considerando que é fundamental a definição da taxa do 
custo médio ponderado do capital (“Weighted Average Capital 
Cost” - WACC), para aplicar-se o cálculo tarifário no âmbito 
da Revisão Tarifária da Companhia de Saneamento Básico do 
Estado de São Paulo – Sabesp; e

Considerando que os contratos de programa firmados pela 
Sabesp estabelecem que as tarifas aplicadas aos municípios 
devem ser periodicamente revistas; e

Considerando que a proposta de definição da taxa do custo 
médio ponderado do capital WACC, a ser aplicada no cálculo 
tarifário no âmbito da Revisão Tarifária da Sabesp, conforme Nota 
Técnica RTS/01/2011, foi colocada à apreciação e discussão públi-
ca, por intermédio de Consulta Pública, em 09/03/2011, delibera:

Art. 1º - Fica estabelecida a Taxa do Custo Médio Ponderado 
do Capital em 10,71% (dez inteiros e setenta e um centésimos 
por cento), conforme definido na Nota Técnica RTC/01/2011, a ser 
considerada na Revisão Tarifária para o Primeiro Ciclo para a Com-
panhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo - Sabesp.

Parágrafo Único - A Nota Técnica RTS/01/2011 está dispo-
nível na página eletrônica da ARSESP: www.arsesp.sp.gov.br e 
nos escritórios da ARSESP, na Avenida Paulista, 2313, Edifício 
Novavenida, 4º andar, CEP 01311-300 - São Paulo – SP.

Art. 2º - Esta deliberação entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Contratado: Maria Emilia Clara de Lima - Objeto: Prestação 
de Serviços Técnicos Profissionais Especializados ao Projeto nº 
500-1596 - Data da assinatura: 17/05/11 - Vigência: 365 dias - 
Valor total: R$ 40.320,00 - Recursos Orçamentários: Natureza: 
339035 - Atividade: 5887

Resumo de Alteração de Contrato
1º Termo Aditivo de Reti-ratificação - Contrato nº 074/11 - 

Processo nº 74/11 - Parecer nº 215/11 - Contratante: Fundação 
do Desenvolvimento Administrativo – FUNDAP - Contratado: 
Geraldo José da Costa Medaglia - Objeto: Alteração da vigên-
cia e do valor, com fundamento no artigo 57, § 1º, inciso IV 
e art. 65, inc. I, alínea “b” da Lei Federal 8.666/93 - Vigência: 
09/05/11 a 07/06/11 - Valor acrescido: R$ 16.650,00 - Recursos 
Orçamentários: Natureza: 339035 - Atividade: 5472 - Data da 
assinatura: 06/05/11

INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA AO 
SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL

Instrumento Particular de Doação
PROCESSO IAMSPE N.º 4421/2011
DONATÁRIO: INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA AO SER-

VIDOR PÚBLICO ESTADUAL - IAMSPE
DOADORA: ATMOSFERA GESTÃO E HIGIENIZAÇÃO DE 

TÊXTEIS S.A.
CONTRATO IAMSPE N.º 026/2011
DESPACHO DO SR. SUPERINTENDENTE
Pelo presente Instrumento Particular de Doação entre par-

tes, de um lado a empresa Atmosfera Gestão e Higienização de 
Têxteis S.A. CNPJ nº 00.886.257/0007-88, sito a Av. Antonieta 
Piva Barranqueiros, s/nº, na cidade de Jundiaí, representada 
pela Sra. Diretora do Segmento Hospitalar Claudia Costa 
adiante designado simplesmente DOADOR, e de outro lado o 
INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA AO SERVIDOR PÚBLICO 
ESTADUAL – IAMSPE, com sede nesta Capital de São Paulo, na 
Av. Ibirapuera, nº. 981, CNPJ nº. 60.747.318/0001-62, neste ato 
representado pelo seu Superintendente, Latif Abrão Júnior, RG 
nº 7.190.316-1, no uso da competência conferida pela Portaria 
IAMSPE nº 119, de 22 de outubro de 1.970, cumprindo o dis-
posto no artigo 41 do Decreto 52.474, de 25 de junho de 1.970, 
adiante designado simplesmente DONATÁRIO, e pelos mesmos 
foi dito, na presença das testemunhas ao final consignadas, que 
resolvem firmar o presente instrumento particular de doação, 
nos seguintes termos:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Através do presente Instrumento Particular de Doação, o 

DOADOR entrega, em caráter definitivo e por doação, para o 
DONATÁRIO o equipamento abaixo relacionado:

1. Um Aparelho de Ar Condicionado Split HI Wall Frio 24000, 
conforme Nota Fiscal 001800 às fls. 07, no valor de R$ 2.380,00 
(Dois mil, trezentos e oitenta reais)

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS CONDIÇÕES DA DOAÇÃO
A presente doação é efetuada sem encargos, em caráter 

irrevogável, passando o material acima descrito a integrar o 
patrimônio do DONATÁRIO, de forma definitiva.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA LEGISLAÇÃO DE REGÊNCIA
O presente Instrumento é regido pela Lei Federal nº 

8.666/93 e pela Lei Estadual nº 6.544/89 e normas comple-
mentares.

CLÁUSULA QUARTA – DO FORO
Para solução de questões e dúvidas que forem suscitadas 

neste Instrumento, e que não forem dirimidas administrativa-
mente, fica eleito o Foro da Capital de São Paulo, com exclusão 
de qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou se torne.

Termo de Rescisão do Convênio de Prestação de Ser-
viços de Assistência Médico-Hospitalar

PROCESSO IAMSPE N° 1.433/1992
CONTRATADO: DIAGNÓSTICOS DA AMÉRICA S/A.
CONTRATANTE: INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA AO 

SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL - IAMSPE
CLÁUSULA PRIMEIRA
Pelo instrumento firmado em 13/12/1995, ás fls. 46/50 do 

Processo IAMSPE n° 1.433/1992, o Contratante autorizou a 
Contratada a realizar serviços de Assistência Médico Hospitalar 
aos usuários, contribuintes e beneficiários legais do IAMSPE.

CLÁUSULA SEGUNDA
Pelo presente Termo de Rescisão ao Convênio celebrado em 

13/12/1995 ás fls. 46/50 do Processo IAMSPE n° 1.433/1992, 
ACORDAM amigavelmente a RESCINDIR, o Convênio celebrado, 
em conformidade com o Artigo 77 inciso II da Lei Paulista de 
Licitações e Contratos n° 6544/89 c/c, artigo 79 inciso II, da Lei 
de Licitações e Contratos n° 8666/93, e tendo em vista Ofício 
DECAM n° 1183/2009.

DATA DA ASSINATURA: 13/04/2011

CONSELHO ESTADUAL DE TRÂNSITO
Ata da 31ª Sessão Extraordinária de 2011 do Conselho 

Estadual de Trânsito do Estado de São Paulo, realizada 
em 04-5-2011

Às dez horas do dia quatro de maio de dois mil e onze na 
cidade de São Paulo, reuniu-se o Conselho Estadual de Trânsito, 
para em sua sede, realizar a trigésima primeira Sessão Extra-
ordinária do corrente ano, sob a Presidência do Conselheiro 
Orlando Miranda Ferreira e presença dos Conselheiros Titulares: 
Adriana Aparecida de Lima, Arnaldo Luiz Theodósio Pazetti, 
Antonio Renato Soares de Mello, Celso Carlos de Camargo, José 
Luiz Nakama Josefa Tânia Ferreira da Rocha, Julyver Modesto de 
Araújo, Manoel Messias Barbosa, René Jean Dias Coelho Junior, 
Victor Gibello Junior . Estando ausentes os conselheiros:- Marks 
Rodrigo Pintija ( solicitou exoneração a partir de 26/4/2011) e 
Pablo Rodrigo Franca e Sérgio José Zeri Nunes. Abertos os traba-
lhos, foi dado conhecimento da seguinte:- PAUTA REFERENTE AO 
DIA 27 DE ABRIL DO CORRENTE ANO :- PROCESSOS DE SUSPEN-
SÃO DO DIREITO DE DIRIGIR, CASSAÇÃO DE CNH, EXCLUSÃO 
e TRANSFERÊNCIA DE PONTUAÇÃO, CONSULTAS DIVERSAS, 
DISTRIBUÍDOS AOS SENHORES (AS) CONSELHEIROS (AS) TITU-
LARES CONFORME SEGUE: - ADRIANA APARECIDA DE LIMA:-1) 

Planejamento e 
Desenvolvimento 
Regional
GABINETE DO SECRETÁRIO

UNIDADE DE ARTICULAÇÃO COM MUNICÍPIOS

Despacho da Dirigente, de 18-5-2011
Tendo em vista que a Prefeitura Municipal de Paranapa-

nema não cumpriu as exigências contidas no Parecer CJ nº 
1907/2010 item 12 letra “c” e, de acordo com o informe às fls. 
73, do processo 1502/2010, (convênio 1683/2010) publicado no 
Diário Oficial do Estado em 03 de julho de 2010, seção I, fls 7, 
propomos que se torne insubsistente e sem efeito a publicação 
do referido Termo de Convênio.

Gestão Pública
GABINETE DO SECRETÁRIO

Despacho do Secretário, de 18-5-2011
Processo: 049.561-1/2011
Interessado: Divisão de Administração
Assunto: Aquisição de Diário Oficial – Imesp – Dispensa de 

Licitação – artigo 24, VIII da Lei 8.666/93.
Despacho: 497/2011
À vista dos elementos de instrução do processo, desta-

cando-se o Parecer nº 04/11 da Consultoria Jurídica da Pasta 
(fls. 52/59), Ratifico, nos termos do artigo 26 da Lei Federal nº 
8.666/93, atualizada pela Lei Federal nº 8.883/94, a Dispensa 
de Licitação, declarada pelo Coordenador do Departamento 
Estadual de Trânsito – Detran, nos termos do artigo 24, inciso 
VIII da supracitada legislação, a celebração do contrato obje-
tivando a assinatura de Diário Oficial do Poder Executivo, para 
este Departamento com a empresa Imprensa Oficial do Estado 
S/A. – Imesp, CNPJ/MF Nº: 48.066.047/0001-84, com sede à Rua 
da Mooca nº 1921, bairro Mooca, São Paulo – SP, no valor total 
R$ 7.415,10.

Publique-se e, a seguir, restitua-se à Divisão de Administra-
ção Detran, para as demais providências.

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

Extrato de Termo de Reti-Ratificação
À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 001/2010
Processo nº 98.480/2009
INTERESSADO: Secretaria de Gestão Pública
Gestor: Secretaria de Gestão Pública
OBJETO: Aquisição de licenças de Software Microsoft
Detentora da Ata: Empresa POLITEC TECNOLOGIA DA 

INFORMAÇÃO S.A.
De acordo com o item VII do Art. 5º Decreto nº 47.945/2003, 

informamos que os preços registrados se encontram disponíveis 
no endereço eletrônico www.gestaopublica.sp.gov.br

FUNDAÇÃO DO DESENVOLVIMENTO 
ADMINISTRATIVO

Despacho do Diretor Executivo, de 17-5-2011
Processo nº 345/2011
Ratifico a inexigibilidade de licitação, fundamentado na 

autorização do Diretor Administrativo e Financeiro e na mani-
festação da Assessoria Jurídica que acolho, para aquisição 
de assinatura do jornal “Valor Econômico”, a ser fornecida 
pela empresa Valor Econômico S/A, nos termos do artigo 25, 
“caput”, da Lei Federal nº 8.666/93, autorizando a realização 
da respectiva despesa.

Extratos de Contrato
CT nº. 0384/11 - Processo nº. 384/11 - Parecer Jurídico 

nº. 0227/2011 - Contratante: Fundação do Desenvolvimento 
Administrativo - FUNDAP - Contratada: Silvia Regina Manfredi 
- Objeto: Prestação de Serviços Técnicos Profissionais Especiali-
zados ao Projeto nº. 500-1596 - Data da assinatura: 16/05/2011 
- Vigência: 60 dias - Valor total: R$ 21.300,00 - Recursos Orça-
mentários: Natureza: 339035 - Atividade: 5887

OES nº 0399/11-1 - Processo nº 399/11 - Contratante: Fun-
dação do Desenvolvimento Administrativo - FUNDAP - Contra-
tada: Dorcas Alves Campos - Objeto: Prestação de Serviços Téc-
nicos Profissionais Especializados ao Projeto nº. 800-1620 - Data 
da assinatura: 16/05/2011 - Vigência: 17/05/11 a 19/05/2011 
- Valor total: R$ 2.064,48 - Recursos Orçamentários: Natureza: 
339035 - Atividade: 5363

OES nº 0400/11-1 - Processo nº 400/11 - Contratante: Fun-
dação do Desenvolvimento Administrativo - FUNDAP - Contrata-
da: Andréia Silva Abbiati - Objeto: Prestação de Serviços Técnicos 
Profissionais Especializados ao Projeto nº. 800-1620 - Data da 
assinatura: 17/05/2011 - Vigência: 23/05/11 a 25/05/2011 - Valor 
total: R$ 2.064,48 - Recursos Orçamentários: Natureza: 339035 
- Atividade: 5363

OES nº 0409/11-1 - Processo nº 409/11 - Contratante: 
Fundação do Desenvolvimento Administrativo - FUNDAP - 
Contratado: Jose Ricardo Ribeiro Moreno - Objeto: Prestação 
de Serviços Técnicos Profissionais Especializados ao Projeto nº 
500-1596 - Data da assinatura: 17/05/11 - Vigência: 365 dias - 
Valor total: R$ 40.320,00 - Recursos Orçamentários: Natureza: 
339035 - Atividade: 5887

OES nº 0410/11-1 - Processo nº 410/11 - Contratante: 
Fundação do Desenvolvimento Administrativo - FUNDAP - 
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